
                                                                               

 

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PATOLOGIA EXPERIMENTAL 

 
DELIBERAÇÃO  Nº 001/2026 – PPGPE 

 
Estabelece normas e procedimentos para o credenciamento, 
a permanência e a avaliação contínua do corpo docente do 
Programa de Pós-Graduação em Patologia Experimental. 

 
 

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Patologia 
Experimental da Universidade Estadual de Londrina (UEL), no exercício de suas atribuições 
administrativas e em estrita conformidade com as normas estabelecidas pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), bem como com as Fichas de 
Avaliação dos Programas Acadêmico e Profissional – Medicina II (Área 16) – Quadriênio 
2025–2028 e o respectivo Documento de Área – Medicina II (Área 16), torna públicos, para 
conhecimento dos(as) interessados(as), os critérios para credenciamento docente no âmbito do 
PPGPE, a serem implementados a partir da data de publicação deste instrumento. 

 

1. DA DISPONIBILIDADE DE VAGAS: 
 
Os interessados em integrar o corpo docente do Programa de Pós-Graduação em 

Patologia Experimental deverão aguardar a publicação de Edital específico de credenciamento, 
no qual será explicitado o quantitativo de vagas disponíveis. A submissão da documentação 
exigida deverá ser realizada em estrita observância aos prazos e às condições estabelecidas 
no respectivo cronograma, para fins de avaliação. 
 
 
2 . DOS CRITÉRIOS: 
 
​ Para a candidatura, o docente deverá atender, no mínimo, aos seguintes critérios: 
 
1.1. Ter orientado, nos últimos 04 (quatro) anos, ao menos 01 (um) aluno de Iniciação Científica 
vinculado a programa institucional de iniciação científica e/ou tecnológica, como requisito para 
habilitação à orientação de discentes no Curso de Mestrado. 
 
1.2. Ter orientado, nos últimos 04 (quatro) anos, ao menos 01 (um) aluno de Mestrado 
vinculado a programa institucional, como requisito para habilitação à orientação de discentes 
no Curso de Doutorado. 
 
1.3. Comprovar, por meio do Currículo Lattes, aptidão para a orientação discente, bem como 
capacidade de elaboração e condução de projetos de pesquisa, evidenciando autonomia e 
independência científica. 
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1.4. Ter alcançado, no quadriênio anterior, pontuação mínima de 575 pontos em produção 
científica, conforme os critérios estabelecidos na Ficha de Avaliação da área de Medicina II da 
CAPES para o Quadriênio 2025–2028, especialmente no que se refere às publicações, a 
saber: 
a) A produção científica total do docente será aferida por meio da soma dos percentis brutos 
(JIF – Journal Impact Factor percentile) dos periódicos nos quais os artigos foram publicados, 
conforme dados obtidos no Journal Citation Reports (JCR), considerando-se a área de 
conhecimento correspondente e o devido ajuste proporcional ao período de participação no 
quadriênio. 
 
Exemplo: Considerando um docente que tenha publicado 03 (três) artigos nos últimos 04 
(quatro) anos, procede-se à identificação dos respectivos periódicos na base de dados Scopus, 
obtendo-se os seguintes percentis: 
* Artigo 1: 48º percentil – 48 pontos; 
* Artigo 2: 75º percentil – 75 pontos; 
* Artigo 3: 8º percentil – 8 pontos. 
Pontuação total: 131 pontos. 
 
1.5. O docente deverá anexar, à documentação exigida no edital, a respectiva tabela de 
pontuação, a qual constará, obrigatoriamente, entre os ANEXOS do certame. 

1.6. Os docentes inscritos no Edital serão classificados de acordo com a pontuação obtida, 
sendo o credenciamento realizado em consonância com o número de vagas disponíveis, 
observada rigorosamente a ordem decrescente de classificação. 

1.7. Os casos omissos serão analisados e deliberados pela Comissão Coordenadora do 
Programa de Pós-Graduação em Patologia Experimental. 

 

 

Londrina, 23 de abril de 2026. 

 

 

 
Profa Dra Flavia Alessandra Guarnier 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Patologia Experimental 

 

 

 

 
 

2 
Campus Universitário: Rodovia Celso Garcia Cid (PR 445), km 380  -   Caixa Postal 10.011  -  CEP 86057-970 – Internet http://www.uel.br 

Hospital Universitário/Centro de Ciências da Saúde: Av. Robert Koch, 60 - Vila Operária -  Caixa Postal 791 - CEP 86038-440 

LONDRINA          -           PARANÁ          -          BRASIL 

   Form. Código 11.764 – Formato A4 (210x297mm) 

http://www.uel.br/

